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AMOSTRA

LÍNGUA PORTUGUESA

Em uma prova, por exemplo, uma questão pode exigir que 
o candidato interprete um texto considerando as condições em 
que foi produzido, o público-alvo e o objetivo.

Exemplo prático:  
Imagine a seguinte mensagem escrita em uma placa:  
“Proibido estacionar das 8h às 18h.”
Para interpretar corretamente, é necessário considerar o 

contexto da situação comunicativa: trata-se de uma norma regu-
ladora do espaço urbano, destinada a motoristas, que estabelece 
limites específicos de tempo.

Exemplos de Situações Comunicativas
 ▪ Diálogo informal: Uma conversa entre amigos onde o con-

texto é mais descontraído, e o código usado pode incluir 
gírias ou expressões regionais.  
 ▪ Mensagem: “Vamos ao cinema hoje?”  
 ▪ Canal: Fala direta ou mensagem de texto.

 ▪ Texto publicitário: Uma propaganda com o objetivo de per-
suadir o consumidor a adquirir um produto.  
 ▪ Mensagem: “Aproveite a promoção imperdível desta 

semana!”  
 ▪ Canal: Anúncio visual em redes sociais.

 ▪ Documento oficial: Uma circular enviada por uma empresa 
para seus colaboradores.  
 ▪ Mensagem: “Informamos que haverá uma reunião às 14h 

na sala 3.”  
 ▪ Canal: E-mail corporativo.

 ▸ Análise em Concursos Públicos
Em provas, questões sobre situação comunicativa geral-

mente pedem que o candidato identifique os elementos da 
comunicação em um texto, analise o contexto de produção ou 
interprete as intenções do emissor. Para isso, é importante:

 ▪ Identificar o objetivo do texto: Informar, persuadir, ins-
truir, entre outros.  
 ▪ Reconhecer o público-alvo: Determina a forma como a 

mensagem é construída.  
 ▪ Analisar o contexto cultural e social: Esses fatores moldam 

a escolha do código e do tom do enunciado.

A situação comunicativa é um conceito amplo, mas central 
para a análise textual e a compreensão de mensagens. Ao iden-
tificar e compreender seus elementos, o leitor pode interpretar 
textos com maior precisão, seja no cotidiano ou em situações 
acadêmicas e profissionais.

Situação Comunicativa
A situação comunicativa é o contexto em que ocorre a in-

teração entre os participantes de um ato comunicativo. Ela 
compreende os elementos fundamentais da comunicação e é 
crucial para a interpretação adequada de um texto ou enunciado, 
seja ele verbal ou não verbal.

Entender a situação comunicativa permite ao leitor iden-
tificar as intenções do emissor, a natureza da mensagem, e os 
fatores que influenciam a recepção pelo destinatário.

 ▸ Elementos da Situação Comunicativa
 ▪ Emissor: Aquele que produz e envia a mensagem. Pode ser 

uma pessoa, instituição ou grupo.  
 ▪ Exemplo: Um professor explicando um conceito para seus 

alunos.

 ▪ Receptor: Quem recebe a mensagem e a interpreta. Pode 
ser individual ou coletivo.  
 ▪ Exemplo: Os alunos que escutam a explicação do professor.

 ▪ Mensagem: O conteúdo transmitido pelo emissor ao 
receptor.  
 ▪ Exemplo: As palavras ou conceitos usados pelo professor 

na explicação.

 ▪ Canal: O meio pelo qual a mensagem é transmitida. Pode 
ser oral, escrito, visual ou eletrônico.  
 ▪ Exemplo: A fala do professor (oral) ou os slides utilizados 

na aula (visual).

 ▪ Código: O sistema de sinais compartilhado entre emissor e 
receptor. Na maioria dos casos, é a língua, mas pode incluir 
imagens, sons ou gestos.  
 ▪ Exemplo: O idioma português usado na explicação.

 ▪ Contexto: O conjunto de circunstâncias que envolve a co-
municação, incluindo fatores culturais, sociais, históricos e 
físicos.  
 ▪ Exemplo: A aula em um ambiente escolar, com um tema 

específico de estudo.

 ▸ Importância da Situação Comunicativa
A análise da situação comunicativa é fundamental para com-

preender as intenções por trás de um texto ou enunciado. Sem 
considerar o contexto, há o risco de interpretações equivocadas.

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS
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Características da Inferência:
 ▪ É uma dedução que depende do contexto e do conheci-

mento prévio do leitor.
 ▪ Pode variar de acordo com a interpretação individual.

Exemplos:
“Joana saiu de casa levando um guarda-chuva.”  
 ▪ Inferência: Provavelmente, Joana espera que vá chover.

“Pedro não foi trabalhar porque estava doente.”  
 ▪ Inferência: Pedro está impossibilitado de trabalhar devido 

à doença.

 ▸ Diferenças entre Pressuposição e Inferência

Aspecto Pressuposição Inferência

Definição Informação implícita 
assumida como 

verdadeira.

Conclusão lógica 
com base no texto.

Origem Está na construção 
gramatical do 

enunciado.

Depende da 
interpretação do 

leitor.

Necessidade 
do texto

Essencial para a 
compreensão do 

enunciado.

Complementa o 
significado do texto.

Exemplo Comparativo:
“Clara voltou ao trabalho.”  
 ▪ Pressuposição: Clara estava afastada do trabalho.  
 ▪ Inferência: Clara provavelmente superou o motivo de seu 

afastamento.

 ▸ Estratégias para Identificação

Para reconhecer pressuposições:
 ▪ Pergunte-se: “O que precisa ser verdadeiro para que esta 

frase faça sentido?”  
 ▪ Analise expressões típicas que carregam pressuposições, 

como voltar, parar, continuar, começar.

Para identificar inferências:
 ▪ Observe as informações explícitas e o contexto do texto.  
 ▪ Relacione essas informações ao conhecimento prévio ou à 

lógica subjacente.

A distinção entre pressuposição e inferência é essencial para 
a interpretação textual, pois ambas enriquecem a compreensão 
das mensagens. A pressuposição está diretamente ligada à es-
trutura do texto e às informações subentendidas, enquanto a 
inferência depende de uma análise lógica por parte do leitor.

Em provas de concursos, questões sobre esses temas ava-
liam a capacidade de identificar informações implícitas e deduzir 
significados, habilidades indispensáveis para uma leitura eficien-
te e crítica.

Esta habilidade é especialmente valorizada em provas de 
concursos públicos, onde a capacidade de análise contextual é 
frequentemente testada.

Pressuposição e Inferência
A pressuposição e a inferência são elementos fundamentais 

no processo de compreensão textual. Ambas lidam com infor-
mações implícitas, mas possuem características distintas. Esses 
conceitos aparecem frequentemente em provas de concursos 
públicos, especialmente em questões que exigem a análise do 
sentido profundo de um texto.

Dominar essas habilidades é essencial para interpretar men-
sagens de maneira eficaz e precisa.

 ▸ Pressuposição
A pressuposição refere-se às informações subentendidas em 

um enunciado, mas que são consideradas verdadeiras para que 
a mensagem faça sentido. Trata-se de elementos implícitos que 
não são afirmados diretamente, mas que o emissor assume que 
o receptor já conhece ou aceita.

Características da Pressuposição:
 ▪ É subentendida, mas fundamental para a compreensão do 

enunciado.
 ▪ Geralmente, permanece verdadeira mesmo que a frase 

seja negada.

Exemplos:
“Ana parou de fumar.”
 ▪ Pressuposição: Ana fumava antes.  

Se a frase for negada (“Ana não parou de fumar”), a pressu-
posição ainda se mantém.

“O evento será transferido para outro local.”
 ▪ Pressuposição: Já havia um local previamente definido 

para o evento.

Uso em Concursos:
Em questões de interpretação textual, a pressuposição cos-

tuma ser abordada para testar a capacidade do candidato de 
identificar informações implícitas no texto.  

Questão modelo:  
Leia a frase: “João voltou para casa.”  
O que se pode pressupor?  
(A) João nunca saiu de casa.  
(B) João estava em casa anteriormente.  

Resposta correta: (B) João estava em casa anteriormente.

 ▸ Inferência
A inferência consiste na construção de significados que vão 

além do que está explicitamente dito no texto. Diferentemente 
da pressuposição, a inferência é uma conclusão lógica que o lei-
tor ou ouvinte faz com base nas informações fornecidas pelo 
enunciado.
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RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO

Resolução:
Observe que os 200.000 leitores representa o todo, daí de-

vemos encontrar 1/5 desses leitores, ou seja, encontrar 1/5 de 
200.000.

1/5 x 200.000 =  = .

Desta forma, 40000 representa a quantidade que essa revis-
ta perdeu

Resposta: A.

3. (VUNESP)
Uma pessoa está montando um quebra-cabeça que possui, 

no total, 512 peças. No 1.º dia foram montados 5/16 do núme-
ro total de peças e, no 2.º dia foram montados 3/8 do número 
de peças restantes. O número de peças que ainda precisam ser 
montadas para finalizar o quebra-cabeça é:

(A) 190.
(B) 200.
(C) 210.
(D) 220.
(E) 230.

Resolução:
Neste exercício temos que 512 é o total de peças, e quere-

mos encontrar a parte, portanto é a mesma forma de resolução 
do exercício anterior:

No 1.º dia foram montados 5/16 do número total de peças
Logo é 5/16 de 512, ou seja: 

Assim, 160 representa a quantidade de peças que foram 
montadas no primeiro dia. Para o segundo dia teremos 512 – 160 
= 352 peças restantes, então devemos encontrar 3/8 de 352, que 
foi a quantidade montada no segundo dia.

Logo, para encontrar quantas peças ainda precisam ser mon-
tadas iremos fazer a subtração 352 – 132 = 220.

Resposta: D.

4. (Pref. Maranguape/CE) 
João gastou R$ 23,00, equivalente a terça parte de 3/5 de 

sua mesada. Desse modo, a metade do valor da mesada de João 
é igual a:

(A) R$ 57,50;
(B) R$ 115,00;
(C) R$ 172,50;
(D) R$ 68,50.

Resolução de problemas com números 
fracionários e decimais

A habilidade de resolver problemas matemáticos é apri-
morada através da prática e do entendimento dos conceitos 
fundamentais. A manipulação de números racionais, seja em 
forma fracionária ou decimal, mostra-se como um aspecto es-
sencial. A familiaridade com essas representações numéricas e a 
capacidade de transitar entre elas são competências essenciais 
para a resolução de uma ampla gama de questões matemáticas. 

Vejamos alguns exemplos: 

1. (VUNESP)
Em um condomínio, a caixa d’água do bloco A contém 10 

000 litros a mais de água do que a caixa d’água do bloco B. Foram 
transferidos 2 000 litros de água da caixa d’água do bloco A para 
a do bloco B, ficando o bloco A com o dobro de água armazena-
da em relação ao bloco B. Após a transferência, a diferença das 
reservas de água entre as caixas dos blocos A e B, em litros, vale

(A) 4 000.
(B) 4 500.
(C) 5 000.
(D) 5 500.
(E) 6 000.

Resolução:
A = B + 10000    ( I )
Transferidos: A – 2000 = 2.B , ou seja,  A = 2.B + 2000    ( II )
Substituindo a equação ( II ) na equação ( I ), temos:
2.B + 2000 = B + 10000
2.B – B = 10000 – 2000
B = 8000 litros (no início)
Assim, A = 8000 + 10000 = 18000 litros (no início)
Portanto, após a transferência, fica:
A’ = 18000 – 2000 = 16000 litros
B’ = 8000 + 2000 = 10000 litros
Por fim, a diferença é de : 16000 – 10000 = 6000 litros
Resposta: E.

2. (AOCP)
Uma revista perdeu 1/5 dos seus 200.000 leitores.
Quantos leitores essa revista perdeu?
(A) 40.000.
(B) 50.000.
(C) 75.000.
(D) 95.000.
(E) 100.000.

RACIOCÍNIO LÓGICA E MATEMÁTICO: RESOLUÇÃO DE 
PROBLEMA ENVOLVENDO FRAÇÕES

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.

https://www.apostilasopcao.com.br/apostila/prefeitura-limoeiro-pe-guarda-civil-municipal?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-OP-107FV-26-LIMOEIRO-PE-GUARDA


AMOSTRA

 ▸ Relação de pertinência
Usamos os símbolos ∈ (pertence) e ∉ (não pertence) para 

relacionar se um elemento faz parte ou não do conjunto.

 ▸ Tipos de Conjuntos
 ▪ Conjunto Universo: reunião de todos os conjuntos que es-

tamos trabalhando.
 ▪ Conjunto Vazio: é aquele que não possui elementos. 

Representa-se por  ou, simplesmente {  }.
 ▪ Conjunto Unitário: possui apenas um único elemento.
 ▪ Conjunto Finito: quando podemos enumerar todos os seus 

elementos. 
 ▪ Conjunto Infinito: contrário do finito. 

 ▸ Relação de inclusão
É usada para estabelecer relação entre conjuntos com con-

juntos, verificando se um conjunto é subconjunto ou não de 
outro conjunto. Usamos os seguintes símbolos de inclusão:

 ▸ Igualdade de conjuntos
 ▪ Dois conjuntos a e b são iguais, indicamos a = b, quando 

possuem os mesmos elementos.
 ▪ Dois conjuntos a e b são diferentes, indicamos por a ≠ b, 

se pelo menos um dos elementos de um dos conjuntos não 
pertence ao outro.

 ▸ Subconjuntos
Quando todos os elementos de um conjunto A são também 

elementos de um outro conjunto B, dizemos que A é subconjunto 
de B. 

Exemplo: A = {1,3,7} e B = {1,2,3,5,6,7,8}.

Resolução:
Vamos representar a mesada pela letra x.
Como ele gastou a terça parte (que seria 1/3) de 3/5 da 

mesada (que equivale a 23,00), podemos escrever da seguinte 
maneira:

Logo, a metade de 115 = 115/2 = 57,50
Resposta: A.

5. (CESGRANRIO) 
Certa praça tem 720 m2 de área. Nessa praça será construído 

um chafariz que ocupará 600 dm2. 
Que fração da área da praça será ocupada pelo chafariz?

(A) 1/600
(B) 1/120
(C) 1/90
(D) 1/60
(E) 1/12

Resolução:
600 dm² = 6 m²

 
Resposta: B.

Teoria dos conjuntos
Um conjunto é uma coleção de objetos, chamados elemen-

tos, que possuem uma propriedade comum ou que satisfazem 
determinada condição.

 ▸ Representação de um conjunto
Podemos representar um conjunto de várias maneiras. 

Indicamos os conjuntos utilizando as letras maiúsculas e os 
elementos destes conjuntos por letras minúsculas. Vejamos as 
principais formas de representação:

 ▪ Os elementos do conjunto são colocados entre chaves se-
parados por vírgula, ou ponto e vírgula.

A = {a, e, i, o, u}

 ▪ Os elementos do conjunto são representados por uma ou 
mais propriedades que os caracterize. 

 ▪ Os elementos do conjunto são representados por meio de 
um esquema denominado diagrama de Venn.

CONJUNTOS
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CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO

 XI - promover e participar de projetos e programas de edu-
cação e segurança, de acordo com as diretrizes estabelecidas 
pelo CONTRAN;

 XII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema 
Nacional de Trânsito para fins de arrecadação e compensação 
de multas impostas na área de sua competência, com vistas à 
unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das 
transferências de veículos e de prontuários de condutores de 
uma para outra unidade da Federação;

 XIII - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído pro-
duzidos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acordo 
com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio às ações espe-
cíficas dos órgãos ambientais locais, quando solicitado;

 XIV - vistoriar veículos que necessitem de autorização es-
pecial para transitar e estabelecer os requisitos técnicos a serem 
observados para a circulação desses veículos.

 XV - aplicar a penalidade de suspensão do direito de dirigir, 
quando prevista de forma específica para a infração cometida, 
e comunicar a aplicação da penalidade ao órgão máximo execu-
tivo de trânsito da União. (Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

 Parágrafo único. (VETADO)

(...)

 Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de trân-
sito dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição: (Redação 
dada pela Lei nº 13.154, de 2015)

 I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trân-
sito, no âmbito de suas atribuições;

 II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de 
veículos, de pedestres e de animais e promover o desenvolvi-
mento, temporário ou definitivo, da circulação, da segurança 
e das áreas de proteção de ciclistas; (Redação dada pela Lei nº 
14.071, de 2020) (Vigência)

 III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os 
dispositivos e os equipamentos de controle viário;

 IV - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os 
sinistros de trânsito e suas causas; (Redação dada pela Lei nº 
14.599, de 2023)

 V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de polícia os-
tensiva de trânsito, as diretrizes para o policiamento ostensivo 
de trânsito;

 VI - executar a fiscalização de trânsito em vias terrestres, 
edificações de uso público e edificações privadas de uso coletivo, 
autuar e aplicar as penalidades de advertência por escrito e mul-
ta e as medidas administrativas cabíveis pelas infrações previstas 
neste Código, excetuadas aquelas de competência privativa dos 
órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do 
Distrito Federal previstas no § 2º do art. 22 deste Código, no-
tificando os infratores e arrecadando as multas que aplicar; 
(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

(...)

CAPÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO

SEÇÃO II
DA COMPOSIÇÃO E DA COMPETÊNCIA DO SISTEMA 

NACIONAL DE TRÂNSITO

Art. 21. Compete aos órgãos e entidades executivos rodoviá-
rios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
no âmbito de sua circunscrição:

 I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trân-
sito, no âmbito de suas atribuições;

 II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de 
veículos, de pedestres e de animais, e promover o desenvolvi-
mento da circulação e da segurança de ciclistas;

 III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os 
dispositivos e os equipamentos de controle viário;

 IV - coletar dados e elaborar estudos sobre os sinistros de 
trânsito e suas causas; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 
2023)

 V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de policiamento 
ostensivo de trânsito, as respectivas diretrizes para o policiamen-
to ostensivo de trânsito;

 VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar, aplicar as 
penalidades de advertência, por escrito, e ainda as multas e 
medidas administrativas cabíveis, notificando os infratores e ar-
recadando as multas que aplicar;

 VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de 
veículos e objetos, e escolta de veículos de cargas superdimen-
sionadas ou perigosas;

 VIII - fiscalizar, autuar, aplicar as penalidades e medidas ad-
ministrativas cabíveis, relativas a infrações por excesso de peso, 
dimensões e lotação dos veículos, bem como notificar e arreca-
dar as multas que aplicar;

 IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, 
aplicando as penalidades e arrecadando as multas nele previstas;

 X - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito 
e do Programa Nacional de Trânsito;

ARTIGOS 21, 24, 29, 30, 68, 69, 70, 105, E 139A DA LEI N.º 
9.503/1997

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.

https://www.apostilasopcao.com.br/apostila/prefeitura-limoeiro-pe-guarda-civil-municipal?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-OP-107FV-26-LIMOEIRO-PE-GUARDA


AMOSTRA

§ 3º O exercício das atribuições previstas no inciso VI do 
caput deste artigo no âmbito de edificações privadas de uso cole-
tivo somente se aplica para infrações de uso de vagas reservadas 
em estacionamentos. (Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023)

§ 4º Compete privativamente aos órgãos e entidades execu-
tivos de trânsito dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição, 
executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas 
administrativas e penalidades previstas nos arts. 95, 181, 182, 
183, 218 e 219, nos incisos V e X do caput do art. 231 e nos arts. 
245, 246 e 279-A deste Código. (Incluído pela Lei nº 14.599, de 
2023)

Art. 24-A. Compete concorrentemente aos órgãos e entida-
des executivos de trânsito dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar 
as medidas administrativas e penalidades previstas neste Código, 
observado o disposto no § 2º do art. 22 e no § 4º do art. 24 deste 
Código. (Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023)

Parágrafo único. As competências privativas previstas no § 
2º do art. 22 e no § 4º do art. 24 podem ser delegadas por meio 
do convênio de que trata o art. 25 deste Código. (Incluído pela Lei 
nº 14.599, de 2023)

 Art. 25. Os órgãos e entidades executivos do Sistema 
Nacional de Trânsito poderão celebrar convênio delegando as 
atividades previstas neste Código, com vistas à maior eficiência 
e à segurança para os usuários da via.

 § 1º. Os órgãos e entidades de trânsito poderão prestar ser-
viços de capacitação técnica, assessoria e monitoramento das 
atividades relativas ao trânsito durante prazo a ser estabeleci-
do entre as partes, com ressarcimento dos custos apropriados. 
(Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

 § 2º Quando não houver órgão ou entidade executivos de 
trânsito no respectivo Município, o convênio de que trata o caput 
deste artigo poderá ser celebrado diretamente pela prefeitura 
municipal com órgão ou entidade que integre o Sistema Nacional 
de Trânsito, permitido, inclusive, o consórcio com outro ente fe-
derativo. (Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

(...)

CAPÍTULO III
DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA

 Art. 29. O trânsito de veículos nas vias terrestres abertas à 
circulação obedecerá às seguintes normas:

 I - a circulação far-se-á pelo lado direito da via, admitindo-se 
as exceções devidamente sinalizadas;

 II - o condutor deverá guardar distância de segurança lateral 
e frontal entre o seu e os demais veículos, bem como em relação 
ao bordo da pista, considerando-se, no momento, a velocidade 
e as condições do local, da circulação, do veículo e as condições 
climáticas;

 III - quando veículos, transitando por fluxos que se cruzem, 
se aproximarem de local não sinalizado, terá preferência de 
passagem:

 a) no caso de apenas um fluxo ser proveniente de rodovia, 
aquele que estiver circulando por ela;

 b) no caso de rotatória, aquele que estiver circulando por 
ela;

 c) nos demais casos, o que vier pela direita do condutor;

 VII - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
 VIII - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
 IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, 

aplicando as penalidades e arrecadando as multas nele previstas;
 X - implantar, manter e operar sistema de estacionamento 

rotativo pago nas vias;
 XI - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de 

veículos e objetos, e escolta de veículos de cargas superdimen-
sionadas ou perigosas;

 XII - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar me-
didas de segurança relativas aos serviços de remoção de veículos, 
escolta e transporte de carga indivisível;

 XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema 
Nacional de Trânsito para fins de arrecadação e compensação 
de multas impostas na área de sua competência, com vistas à 
unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das 
transferências de veículos e de prontuários dos condutores de 
uma para outra unidade da Federação;

 XIV - implantar as medidas da Política Nacional de Trânsito e 
do Programa Nacional de Trânsito;

 XV - promover e participar de projetos e programas de 
educação e segurança de trânsito de acordo com as diretrizes es-
tabelecidas pelo CONTRAN;

 XVI - planejar e implantar medidas para redução da circu-
lação de veículos e reorientação do tráfego, com o objetivo de 
diminuir a emissão global de poluentes;

 XVII - registrar e licenciar, na forma da legislação, veículos 
de tração e propulsão humana e de tração animal, fiscalizando, 
autuando, aplicando penalidades e arrecadando multas decor-
rentes de infrações; (Redação dada pela Lei nº 13.154, de 2015)

 XVIII - conceder autorização para conduzir veículos de pro-
pulsão humana e de tração animal;

 XIX - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional 
de Trânsito no Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN;

 XX - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído pro-
duzidos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acordo 
com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio às ações espe-
cíficas de órgão ambiental local, quando solicitado;

 XXI - vistoriar veículos que necessitem de autorização espe-
cial para transitar e estabelecer os requisitos técnicos a serem 
observados para a circulação desses veículos.

 XXII - aplicar a penalidade de suspensão do direito de dirigir, 
quando prevista de forma específica para a infração cometida, e 
comunicar a aplicação da penalidade ao órgão máximo executivo 
de trânsito da União; (Incluído dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

 XXIII - criar, implantar e manter escolas públicas de trân-
sito, destinadas à educação de crianças, adolescentes, jovens e 
adultos, por meio de aulas teóricas e práticas sobre legislação, 
sinalização e comportamento no trânsito. (Redação dada pela Lei 
nº 14.440, de 2022)

 § 1º As competências relativas a órgão ou entidade munici-
pal serão exercidas no Distrito Federal por seu órgão ou entidade 
executivos de trânsito.

 § 2º Para exercer as competências estabelecidas neste ar-
tigo, os Municípios deverão integrar-se ao Sistema Nacional de 
Trânsito, por meio de órgão ou entidade executivos de trânsito 
ou diretamente por meio da prefeitura municipal, conforme pre-
visto no art. 333 deste Código. (Redação dada pela Lei nº 14.071, 
de 2020) (Vigência)
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CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA

Programas e interação com o usuário
Para entender melhor as funções categorizadas no Windows 

10, vamos dividir os programas por categorias, explorando as 
possibilidades que cada um oferece para o usuário.

Música e Vídeo: O Windows Media Player é o player nativo 
do sistema, projetado para reproduzir músicas e vídeos, propor-
cionando uma experiência multimídia completa. Suas principais 
funcionalidades incluem:

 ▪  Organização de bibliotecas: gerencie arquivos de música, 
fotos e vídeos armazenados no computador.
 ▪  Reprodução de mídia: toque músicas e vídeos em diversos 

formatos compatíveis.
 ▪  Criação de playlists: organize suas músicas em listas perso-

nalizadas para diferentes ocasiões.
 ▪  Gravação de CDs: transfira suas playlists para CDs de ma-

neira prática.
 ▪  Sincronização com dispositivos externos: conecte dispo-

sitivos de armazenamento e transfira sua mídia facilmente.

WINDOWS 10
O Windows 10 é um sistema operacional desenvolvido pela 

Microsoft, amplamente utilizado em computadores pessoais, 
laptops e dispositivos híbridos. Ele oferece uma interface intui-
tiva e recursos que facilitam a produtividade, o entretenimento 
e a conectividade.

Área de trabalho
A área é o espaço principal de trabalho do sistema, onde 

você pode acessar atalhos de programas, pastas e arquivos. 
O plano de fundo pode ser personalizado com imagens ou 
cores sólidas, e os ícones podem ser organizados conforme sua 
preferência. Além disso, a barra de tarefas na parte inferior 
centraliza funções como:

 ▪  Botão Iniciar: acesso rápido aos aplicativos e configurações.
 ▪  Barra de pesquisa: facilita a busca de arquivos e aplicati-

vos no sistema.
 ▪  Ícones de aplicativos: mostram os programas em execu-

ção ou fixados.
 ▪  Relógio e notificações: localizados no canto direito para 

visualização rápida.

Uso dos menus
Os menus no Windows 10 são projetados para facilitar o 

acesso a diversas funções e aplicativos. Ao clicar no botão Iniciar, 
você encontrará:

 ▪  Uma lista dos programas instalados.
 ▪  Atalhos para aplicativos fixados.
 ▪  A barra de pesquisa, onde você pode digitar para localizar 

programas, arquivos e configurações de forma rápida.

NOÇÕES DE INFORMÁTICA: SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS 10
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Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, ar-

mazenar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).
Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.
Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro arquivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
 ▪  Arquivo:  é um item único que contém um determinado dado. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, 

fotos, vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.
 ▪  Atalho:  é um item que permite fácil acesso a uma determinada pasta ou arquivo propriamente dito.
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 ▸ Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gê-

nero, do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada 
e a imagem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles 
assegura-se o direito à indenização pelo dano moral ou material 
decorrente de sua violação.

 ▸ Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos per-

tinentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente 
por tal motivo, são previstos no Código Penal.

 ▸ Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com res-

trições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição 
do direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o con-
fisco e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se as-
seguram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais 
(propriedade intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da 
CF/88, conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 

COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo - se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento de-
sumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agra-
vo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sen-
do assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, 
na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistên-
cia religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

Dos Direitos E Garantias Fundamentais
Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 

da CF. São eles:

 ▸ Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direi-

to de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por 

exemplo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra 
declarada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tor-
tura, penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

 ▸ Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em 
virtude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da auto-
nomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de lo-
comoção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e 
de expressão.

 ▸ Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela 

Constituição Federal e base do princípio republicano e da demo-
cracia, deve ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e 
a igualdade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres con-
cedidos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem 
o princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os 
iguais e desigualmente os desiguais na medida em que eles se 
desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promo-
ver a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas 
e leis que, atentos às características dos grupos menos favoreci-
dos, compensassem as desigualdades decorrentes do processo 
histórico da formação social.

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS; 
DOS DIREITOS SOCIAIS; DA NACIONALIDADE; DOS 

DIREITOS POLÍTICOS

DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS
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XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos her-
deiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas 
e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas ati-
vidades desportivas;
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, 
aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 

privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 

será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos 
filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do «de cujus»;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos in-
formações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou 
geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de respon-
sabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado; (Regulamento) (Vide Lei nº 
12.527, de 2011)

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pa-
gamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para de-
fesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 
pessoal;
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 

lesão ou ameaça a direito;
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídi-

co perfeito e a coisa julgada;
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organiza-

ção que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos con-
tra a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos di-

reitos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e im-

prescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir - se de obrigação legal a todos imposta e recusar - se 
a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela po-
dendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso 
de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, du-
rante o dia, por determinação judicial;(Vide Lei nº 13.105, de 
2015)(Vigência)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comuni-
cações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, 
salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na for-
ma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou 
instrução processual penal;(Vide Lei nº 9.296, de 1996)

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profis-
são, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguarda-
do o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir - se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autori-
dade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, ve-
dada a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a inter-
ferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dis-
solvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo - se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar - se ou a per-
manecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente auto-
rizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial 
ou extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropria-

ção por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade com-
petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao 
proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de penho-
ra para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu 
desenvolvimento;
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Competência Geral: O Zelar e o Proteger
A competência geral da GCM-LIM é a proteção de bens, 

serviços, logradouros públicos municipais e instalações do 
Município. No entanto, a interpretação moderna (e ratificada 
pelo STF) entende “bens” de forma ampla, incluindo o “bem 
maior” que é a vida e a segurança dos cidadãos que utilizam es-
ses serviços e espaços.

A GCM atua como o braço de proximidade da segurança 
pública. Enquanto outras polícias focam na repressão ou in-
vestigação, a Guarda Civil de Limoeiro foca na prevenção e na 
convivência urbana, servindo como mediadora de conflitos e ga-
rantidora da ordem no território municipal.

A introdução ao estatuto da GCM-LIM revela uma instituição 
moderna, desenhada para ser eficiente sem perder a sua essên-
cia civil e comunitária. Ao estabelecer princípios claros, como o 
respeito aos direitos humanos e o uso progressivo da força, a 
Lei Complementar nº 174/2025 oferece segurança jurídica tan-
to para o guarda, que sabe os limites e deveres de sua atuação, 
quanto para o cidadão de Limoeiro, que passa a contar com uma 
força pública preparada para o patrulhamento preventivo. 

Compreender esta natureza civil e o compromisso com a 
preservação da vida é o primeiro passo para dominar a estrutura 
funcional e as responsabilidades que compõem este novo corpo 
de segurança municipal.

Competências Gerais e Específicas
Se a natureza jurídica define quem é a Guarda Civil Municipal 

de Limoeiro (GCM-LIM), as competências definem o que ela faz. 
A Lei Complementar nº 174/2025 detalha as atribuições da cor-
poração, dividindo-as entre a proteção do património e a atuação 
direta na segurança e bem-estar do cidadão.

Competência Geral: O Princípio da Proteção Sistémica
A competência geral da GCM-LIM foca-se na proteção de 

bens, serviços, logradouros públicos municipais e instalações 
do Município. Contudo, conforme a jurisprudência atual, esta 
proteção estende-se aos cidadãos que utilizam esses espaços. O 
guarda não protege apenas o edifício da Prefeitura, mas a integri-
dade de quem ali busca atendimento.

Competências Específicas: Atuação Prática e Operacional
A lei atribui à GCM de Limoeiro uma série de funções que a 

tornam uma força de segurança de proximidade. Entre as princi-
pais destacam-se:

Segurança Escolar e Comunitária: Atuar preventivamente 
em torno de escolas e unidades de saúde para garantir um am-
biente seguro para crianças e profissionais.

Fiscalização de Trânsito: A GCM-LIM possui competência 
para exercer o poder de polícia de trânsito em vias municipais, 
podendo lavrar autos de infração e orientar o tráfego, conforme 
convênio com o órgão de trânsito.

Contextualização e Natureza Jurídica da GCM-Limoeiro
A instituição da Lei Complementar nº 174/2025 representa 

um marco regulatório para a segurança pública do município de 
Limoeiro. Este estatuto não nasce de forma isolada; ele é rigoro-
samente alinhado à Lei Federal nº 13.022/2014 (Estatuto Geral 
das Guardas Municipais), que conferiu às guardas civis um papel 
preventivo e comunitário fundamental no pacto federativo de se-
gurança. A GCM de Limoeiro deixa de ser apenas uma vigilância 
patrimonial para se consolidar como uma força de segurança pú-
blica municipal estruturada e legalmente amparada.

Natureza Institucional: Civil, Uniformizada e Armada
Conforme o Ofício GP nº 325/2025, a Guarda Civil Municipal 

de Limoeiro (GCM-LIM) é definida como um órgão de natureza 
civil. Este ponto é crucial para o estudo da lei: embora a institui-
ção utilize uniformes, possua hierarquia e utilize armamento, ela 
não se confunde com as forças militares (Polícia Militar ou Forças 
Armadas).

Uniformização: O uso do uniforme e distintivos é obrigatório, 
servindo como símbolo de autoridade e identificação visual para 
o cidadão, reforçando a presença do Estado nas vias públicas.

Armamento: A lei prevê o uso de arma de fogo, condicio-
nado aos requisitos do Estatuto do Desarmamento e convênios 
com a Polícia Federal, garantindo que o agente tenha meios de 
defesa e proteção da sociedade em situações de risco.

Missão e Princípios Norteadores
O Artigo 1º e seguintes estabelecem que a missão da GCM-

LIM vai além da guarda de prédios públicos. Ela atua na proteção 
sistêmica, que envolve a garantia dos direitos fundamentais e a 
pacificação social. Os princípios que regem cada ação do guarda 
são:

Proteção dos Direitos Humanos Fundamentais: A atuação 
deve sempre respeitar a dignidade da pessoa humana e o exer-
cício da cidadania.

Preservação da Vida e Redução do Sofrimento: Toda inter-
venção deve priorizar a integridade física de todos os envolvidos, 
minimizando danos.

Patrulhamento Preventivo: A essência da GCM é a anteci-
pação. A presença constante nos espaços públicos visa inibir a 
prática de ilícitos antes que eles ocorram.

Uso Progressivo da Força: Este é o princípio técnico-opera-
cional mais importante. O guarda deve aplicar o nível de força 
estritamente necessário para responder a uma ameaça, come-
çando pela presença física, verbalização, controle de contato, 
técnicas não letais e, por último e em caso extremo, a força letal.

LEI COMPLEMENTAR Nº 174/2025 – ESTATUTO DA 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE LIMOEIRO

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
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Proteção Ambiental: Colaborar com os órgãos de fiscalização na proteção do património ecológico e histórico do município, 
coibindo crimes ambientais e pichações.

Apoio à Defesa Civil: Atuar em situações de calamidade pública, inundações ou incêndios, auxiliando no isolamento de áreas e 
socorro às vítimas.

Policiamento em Eventos: Garantir a ordem em eventos públicos organizados pela prefeitura (festas populares, desfiles), servin-
do como ponto de apoio e segurança para a população.

Cooperação Interinstitucional
Um ponto fundamental do Estatuto é a previsão de atuação conjunta. A GCM-LIM não trabalha isolada; ela deve:
Colaborar com as forças de segurança estaduais e federais (Polícia Militar, Civil e Federal) em operações integradas.
Interagir com a sociedade civil através de conselhos comunitários de segurança, ouvindo as demandas específicas de cada bairro 

de Limoeiro.
Encaminhar ao delegado de polícia as ocorrências de flagrante delito, garantindo que o ciclo de justiça seja respeitado.

Onde a GCM Atua

Área de Atuação Atividade Principal

Logradouros Patrulhamento em praças, parques e vias públicas.

Trânsito Autuação de infrações e sinalização em acidentes.

Educação Programa de rondas escolares e palestras preventivas.

Emergências Apoio à Defesa Civil e primeiros socorros.

Judiciário Auxílio na guarda de testemunhas e preservação de locais de crime até a chegada da perícia.

As competências da GCM de Limoeiro refletem o conceito moderno de segurança pública municipal: uma força que é, ao mesmo 
tempo, protetora do património e guardiã da convivência cidadã. 

Ao assumir funções que vão desde a fiscalização do trânsito até a mediação de conflitos em escolas, a corporação preenche uma 
lacuna de proximidade que as polícias estaduais, muitas vezes sobrecarregadas, não conseguem suprir. O domínio destas competên-
cias é essencial para que o Guarda Civil Municipal exerça a sua autoridade dentro dos limites legais, garantindo que a sua presença 
em Limoeiro seja sinónimo de ordem, respeito às leis e, acima de tudo, segurança para as famílias que ali residem.

Estrutura Organizacional e Hierárquica
A eficácia de uma força de segurança depende de uma cadeia de comando clara e de mecanismos de controlo rigorosos. O 

Estatuto da GCM-Limoeiro estabelece uma estrutura que equilibra a disciplina hierárquica com a fiscalização externa e interna, 
garantindo que a instituição atue dentro dos limites da legalidade e da ética.

Hierarquia e Comando
A GCM-LIM é estruturada em níveis de responsabilidade, permitindo uma gestão eficiente do efetivo e das operações:
Comando Superior: Exercido pelo Prefeito do Município, a quem a Guarda está subordinada diretamente.
Comando e Subcomando: Cargos de direção estratégica responsáveis pelo planeamento operacional, gestão de recursos e repre-

sentação da corporação. O Comando é o elo entre as diretrizes políticas da prefeitura e a execução técnica da tropa.
Hierarquia Funcional: Organizada em classes e níveis (conforme o Plano de Carreira), onde a antiguidade e o mérito determinam 

a progressão. Importante notar: a hierarquia na GCM serve para organização de tarefas e responsabilidades, mantendo sempre o 
caráter civil da instituição.

Órgãos de Controle e Fiscalização
Um dos pilares da Lei 174/2025 é a transparência. Para isso, a estrutura conta com dois órgãos fundamentais:
Corregedoria: Órgão de controle interno. Tem a função de apurar infrações disciplinares, realizar inspeções e conduzir os 

Processos Administrativos Disciplinares (PAD). É o braço que garante que o regulamento interno seja cumprido e que desvios de 
conduta sejam punidos.

Ouvidoria: Órgão de controle externo. Funciona como um canal direto entre o cidadão e a Guarda. Recebe elogios, sugestões, 
reclamações e denúncias sobre a atuação dos guardas, garantindo que a população tenha voz na avaliação do serviço prestado.

Estrutura Operacional
Para além do comando, a GCM organiza-se em unidades operacionais que podem incluir:
Grupamentos Especializados: (Ex: Patrulha Maria da Penha, Rondas Escolares, Agrupamento Ambiental).
Setor de Inteligência e Monitoramento: Gestão das câmaras de vigilância da cidade e análise de dados criminais para otimizar 

as rondas.
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